LEI Nº 941, DE 05/11/85

Dá nova redação a dispositivo da Lei Muicipal nº 654, de 27 de setembro de 1977.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1º - Os incisos I e II, do artigo 9º, da Lei Municipal nº 654, de 27 de setembro de 1977, que “Dispõe sobre loteamento urbano ou para fins urbanos em zona rural e dá outras providências”, passam a vigorar conforme se segue:

“I – Área mínima de trezentos metros quadrados (300,00m²);

II – Testada mínima de dez metros (10,00m);”.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta lei em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 05 de novembro de 1985; 21º ano 

de Emancipação Político-Administrativas.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal
